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Portaria-SEI nº 849, de 09 de setembro de 2021 

Processo nº 23537.024760/2021-92 
  

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

  

A Superintendente em exercício do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), 
administrado pela Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso da competência que lhe confere 
o art. 13 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Rodrigo dos Santos Freitas, Matrícula SIAPE nº 2174908, ocupante do cargo Analista Adminis-
trativo - Contabilidade, para atuar como COMISSÁRIO e conduzir procedimento de Investigação Preliminar vi-
sando à apuração de fato considerado irregular descrito no Processo nº 23537.024760/2021-92, através da co-
leta de provas, depoimentos e demais diligências porventura necessárias.   

  

Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos do comissário. 

  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinado eletronicamente) 
Profa. Andréa Maria Silveira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 850, de 09 de setembro de 2021 

PROCESSO Nº 23537.010529/2021-11 

  

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO – PAS 

  

A Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), administrado 
pela Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso da competência que lhe confere o art. 13 da 
Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Thais Novaes Costa de Almeida, SIAPE nº 2250383, ocupante do cargo de Enfermeiro - Auditoria 
e Pesquisa, lotada no HC-UFMG; Willian Martins da Silva, SIAPE nº 2261641, ocupante do cargo de Técnico de 
Enfermagem, lotado no HC-UFMG; Caroline Dellacoch Martins de Conceição, SIAPE nº 2224119, ocupante do 
cargo de Assistente Administrativo, lotada no HC-UFMG, para, sob a presidência da primeira, constituírem co-
missão de Processo Administrativo Sancionador visando à apuração de eventuais responsabilidades administra-
tivas descritas no Processo nº 23537.010529/2021-11, bem como proceder ao exame dos atos e fatos conexos 
que emergirem no curso dos trabalhos. 

  

Art. 2º Estabelecer o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para a conclusão dos trabalhos da referida comissão. 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinado eletronicamente) 
Profa. Andréa Maria Silveira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 851, de 09 de setembro de 2021 

Processo nº 23537.013635/2020-76 
  

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

  

A Superintendente em exercício do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), 
administrado pela Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso da competência que lhe confere 
o art. 13 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Cecília Siqueira, Matrícula SIAPE nº 2250207, ocupante do cargo Analista Administrativo - Gestão 
Hospitalar, para atuar como COMISSÁRIO e conduzir procedimento de Investigação Preliminar visando à apura-
ção de fato considerado irregular descrito no Processo nº 23537.013635/2020-76, através da coleta de provas, 
depoimentos e demais diligências porventura necessárias.   

  

Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos do comissário. 

  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinado eletronicamente) 
Profa. Andréa Maria Silveira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 877/21, de 06 de setembro de 2021 

A Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), administrado 
pela Empresa Brasileira de  Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições regimentais conferidas 
pela Portaria-SEI nº 443, de 03 de setembro de 2018, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar os profissionais abaixo para constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação para aqui-
sição de Esparadrapo, por meio de dispensa de licitação, conforme previsto no Art. 29, inciso II, da Lei 
13.303/16, considerando as diretrizes do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Ser-
viços Hospitalares - RLCE, que regulamenta as licitações e contratos para aquisição de bens e serviços pela Eb-
serh, e dá outras providências, especificamente no que tange ao art. 40, inciso III. 

Art. 2º. A equipe será composta por: 

. Leandro Américo da Cruz - Chefe do Setor de Suprimentos, SIAPE 2263462 

. Raphael Salomão da Fonseca - Assistente Administrativo - Setor de Suprimentos, SIAPE 2250264 

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

  

(assinatura eletrônica) 

Profa. Andréa Maria Silveira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 893, de 14 de setembro de 2021 

  

A Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), filial da Em-
presa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições regimentais conferidas pela Porta-
ria-SEI nº 443, de 03 de setembro de 2018, e considerando o previsto no art. 40 do Regulamento de Licitações e 
Contratos da EBSERH, resolução n° 71, de 28 de junho de 2018, bem como a indicação da área deman-
dante (13743876), resolve: 

Art. 1º. Retificar a Portaria-SEI nº 541/2021, de 18 de junho de 2021, publicada no Boletim de de Serviços nº 341 
em 21/06/2021, nos seguintes termos: 

• Onde se lê “visando à aquisição de insumos de informática e para implantação do sistema AGHU, nas 
áreas assistenciais do complexo hospitalar do Hospital das Clínicas da UFMG/Ebserh”, leia-se “registro 
de preços para aquisição de materiais de Limpeza e Higienização, conforme condições, quantidades, 
exigências e estimativas estabelecidas, que serão licitados para reposição dos estoques de materiais 
utilizados no HC-UFMG/Ebserh”. 

Art. 3º. Permanecem inalteradas as demais disposições da Portaria-SEI nº 541/2021. 

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 
  

(assinado eletronicamente) 
Profa. Andréa Maria Silveira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

 


